
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

az PODER JUDICIÁRIO. 

N.º o. Goiânia, 

    

| O Desembargador RENATO COELHO, Presidente 

do fribunsl Regional Eleitoral do Estedo de Goide, no 
uso de suos atribuições legais e, tendo em vista o log 

Douta Junta Médica Oficiai Fede 

  

    

  

do médico passado pela 

  

anne | so Seusomas sirva Pj- 11B,d 

  

    

  

     

  

     ra tia tamento da sua ti em encanada no períod 

mprsendi tre 8 a 22 do corrente mês, inclusive, 

nos pe do artg 14, nº 17 do Regimento Interno déate 

ribunal, combinado com o artigo 3, do Regulame: to « 
sua Secretarias 

  

    

 


